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FIXA OS PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES QUE ESPECFCA E DA OUTRAS PROVIDENCAS

RETIFCACAO DO K.O. DE 16-9-97

NO ANEXO FF, ONDE SE LE: SUBTENENTES PM - PM 28

579,97, LEIA-SE: SUBTENENTE PM PM 28 579,96.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DO LEI N0* 630195,

DO DEPUTADO JOCÉ BACCARIN - PT/

DA NOVA DACAO AO ARTIGO 18 DA LEI N*O 5.869,

DE 28 DE OUTUBRO DE 1987, QUE DISPÓE SOBRE

O EMBARQUE, NOS COLETIVOS INTERMUNICIPAIS,

DOS USUÁRIOS QUE ESPECIFICA

RETIFICAO DO K.O. DE 16-9-97

ONDE SE LE: ARTIGO 1*O ARTIGO ...................

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE IEI N* 399196,

DO DEPUTADO MAREIO ARUJO - PR.

DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE

UNIFORMES DA POLICIA MILITAR

RESSECAO DO K.O. DE 16.6.97

ARTIGO 222 -. ....................................................

PARÁGRAFO ÚNICO - NA 1'LINHA

ONDE SE LE: PARA CUMPRIMENTO ..................

LEIA-SE: PARA CUMPRIMENTO ........................

ARTIGO 39 - NA 1' LINHA

ONDE SE LE: PARA OS EFEITO ........................

LEIA-SE: PARA ES EFEITOS ..............................

ARTIGO 7-O - NA 1-* LINHA

ONDE SE LE: O DISPOSTO ...............................

LEIA-SE: O DISPOSTO ....................................

DE 15 DE'SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI 0* 461196,
N

DO DEPUTADO PAULO KOBAYSHI - PSDB)

DISPÓE SOBRE A INSTALAÇÃO DE TELEFONES

PÚBLICOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE

ESTADUAL DE ENSINO

RETIFCACAO DO K.O. DE 16.9-97

ONDE SE LE: PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 5 DE

SETEMBRR DE 1997.

LEIA-SE: PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE

SETEMBRO DE 1997.

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N*54197,

DO DEPUTADO NABI ABI CADID - PSD

REFISNAO DO D.0. DE 16-9-97

LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO FOI PUBLICADO

DA DENOMINAÇÃO A CONJUNTO HABITACIONAL

-

DE 15 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI 0* 146197,
N

DO DEPUTADO LOBBE NETO - PMDB)

REFIFICACAO DO D.0. DE 16-997

LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO FOI PUBLICADO

DA DENOMINAÇÃO A CENTRO DE SAÚDE SITUADO

DE 25 DE SETEMBRO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 382195,

DO DEPUTADO JUNJI ABE. FLI

DISPÕE SOBRE O CADASTRAMENTO, JUNTO A

SECRETAIA DE AGRICULTURA E ABSTECIMENTO DOS

PRODUTORES, DISTRIBUIDORES E COMERCIANTES DE

FERTILIZANTES, CORRETIVOS, INOCULANTES OU

BIOFERTILIZANTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASEEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* FICA CRIADO NO ÅMBITO DO ESTADO DE

-

SAO PAULO E JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO O CADASTRO GERAL DE PRODUTOS

AGRÁRIOS PARA FNS DE INSCRIÇÃO DE PRODUTORES,

DISTRIBUIDORES E COMERCIANTES DE FERTILIZANTES, CORRETIVOS,

ISOLANTES OU BIOFERTILIZANTES DE USO AGRARIO

ESTADO DE SAO PAULO

PARAGRFO UNIEO - O CADASTRO GERAL A QUE SE

REFERE O "CAPUT" DESTE ARTIGO DEVERÁ RECEBER, IGUALMENTE,

A INSCRIÇÃO DE MISTURADORES E ACONDICIONADORES DOS

PMDUTOC PARA USO AGRÁRIO, NO CASO DE TAIS FUNÇÓES

NAO SE ENCONTRAREM ENGLOBADAS NA PRODUÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DOS MESMOS

ARTIGO 2-0 - A INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE

PRODUTOS AGRÁRIOS PROCEDER-SE-Á MEDIANTE A

APRESENTAÇÃO DA SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO:

1 - PARA O PRODOCTOR A MISTURADOR, APRESENTAÇÃO

ADE REQUERIMENTO ESCRITO, SOLICITANDO RESPECTIVA INSZ

CRIÇÃO, INSTRUIDA COM

A) PROVA DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA;

B) PROVA DE REGISTRO DO PRODUTO NO MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E REFORMA AGRÁRIA, BEM

COMO TESTES DE COMPROVAÇÃO DE EFICIENCIA

AGRONÕMICA, REALIZADA PU ÓRGÃO OFICIAL DE PESQUISA;

C) MÉTODOS OU PROCESSOS DE PREPARAÇÃO E DE

CONTROLE DE QUALIDADE E DAS IMPUREZAS, DA

MATÉRIAPRIMA E DO PRODUTO FORMULADO;

D) RELAÇÃO DAS MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADAS,

ESTIRE MICROORGANISMOS DOS PRINCIPIP ATIVOS,
PES

QUANDO FOR
O CASO;

E) VETADO;

IL - PARA O COMERCIAI DISBUIDOR OU EMBALADOR

A) PROVA DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA;

B) LIVRO DE REGISTRO DE OPERACOES REFERENTES AO

COMÉRCIO DE FERTILIZANTES;

CL VETADO

PARÁGRAFO ÚNICO COMERCIANTE, DISTRIBUIDOR

DEVERÁ, - O ENVIAR A SECRETARIAOUEMBALADOR IGUALMENTE,

DE AGRICULTURA E ABSTECIMENTO PARA QUE CONSTE DE

SEU RESPECTIVO ADESTRO REFAÇÃO TRIMESTRAL DAS

MARCAS COMERCIAIS, FÓRMULAS E ESTOQUE DOS PRODUTOS

EXISTENTES

ARTIGO 3 2PÃRA EFEITO DESTA LEI CONSIDERE-SE:

1 FERTILIZANTES SUBSTÅNCIA MINERAL ORGÅNICA,OU
- -

NATURAL OU SINTÉTICA, FORNECEDORE DE UM OU MAIS

NUTRIENTES PARA AS PLANTAS; .

II - CORRETIVO - MATERIAL UTILIZADO NA AGRICULTURA

PARA CORRIGIR UMA OU MAIS CARCTERISTICAS

DESFAVORAVEIS DO SOLO;

GI INOCULANTES MATERIAL CONTENHA
MICRO- QUE-

VULCANISMOS E QUE ATUE FAVORAVELMENTE NO DESENVO

VIMENTO DAS PLANTAS;

IV BIOFERTILIZANTES PRODUTO CONTENHA
SUBS- - QUE

TANCAIS FINALIDADE DE MELHORAR DIRETACOM A OU

INDIRETAMENTE O DESENVOLVIMENTO DAS PLANTAS;

V PRODUTO FERILIZANTES CORRETIVOS, INOCULANTES
- -

OU BIOFERTILIZANTES DESTINADO A AGRICULTURA

ARTIGO 42 - OS CADASTRADO NOS TERMOS DESTA LCI

TERÃO SEUS PRODOC AGRARIO OU STIVIDADES COM ELE

DESENVOLVIDAS INSPECIONADOS E FISCALIZADOS

DIRETAMENTE PALA SECRETARIA DE AGRICULTURE E ABASTECIMENTO

* 12 - A INSPEÇÃO DAR-SE-Á MEDIANTE A VERIFIFCACAO

DA QUALIDADE EXTRÍNSECA DOS PRODUTOS E DAS

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO DOS MESMOS

* 2-0 - A FISCALIZACAO DAR-SE-Á MEDIANTE A

VERIFCAO DA QUALIDADE INTRÍNSECA DOS PRODUTOS, REALIZADA

STRAVÉS DE AMOSTRAS COLETADAS PARA ANÁLISE FISICA E

QUIMICEL

* 3* - VETADO

* 4-* - OS RESULTADOS DAS ANÁLISES FISICO-QUIMICAS

EFETUADAS PELA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO SERÃO DIVULGADOS ATRAVÉS DE

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFFICIAL DO ESTADO

* 52 - O PROPRIETÁRIO BEM COMO O FEL DEPOSITÁRIO

DOS PRODUTOS AMOCTRADOC NAO TERÃO DIREITO A

INDENIZAÇÃO POR PARTE DO GOVERNO ESTADUAL

ARTIGO 5* - AS INFRAÇÕES AS DISPOSIÇÕES DESTA LEI

NOS TERMOS PROTOC EM REGULAMENTO, SOVERTERAO OS

INFRATORES AS SEGUINTES SANÇÕES:

1 - ADVERTÉNCIA;

IL - MULTA;

IR - APREENSÃO DA MERCADORIA;

IV - INTERDIÇÃO DO ESTABECIMENTO

V INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO;
-

VI - CANCELAMENTO DO CADASTRO;

VII - INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA OU DEFNITIVA DO

ESTABELECIMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SERVIDORES RESPONSÁVEIS

NESTA NO
PELA FISCALIZACAO PREVISTA LEI TERÃO, EXERCÍCIO

DE SUAS FUNÇÕES, LIVRE ACESSO AOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS, PROPRIEDADES, DEPÓSITOS E ARMAZÉNS DE

FERTILIZANTES

ARTIGO 6* - QUELQUER INFRAÇÃO APURADA NO ATO DA

FISCALIZACAO OU INSPEÇÃO DEVERÁ SER ATE O SEU TERMO,

ACOMPANHADA PELA AUTORIDADE FISCALIZADORA,

RESPEITARDES AS COMPETENCIAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE

ARTIGO 7-* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO

DA PRESENTE LEI CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES, SUPLEMENTADAS QUANDO

NECESSARIO

ARTIGO 82 - ESTA LEI SERÁ REGULAMENTADA NO PRAZO

DE 90 (NOVENTA) DIAS

ARTIGO 9* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

PUBLICACAOSUA

PALÁCIO DES BANDEIRANTES, 25 DE SEMBAM DE 1997.

MARIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGAÑTA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRSTEGISE

PUBLICADA NA ,•SSESSORIATÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS

DE 25 DE SETEMBRO DE 1997

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA

IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE VIGILÁNCIA EPIDEMIOLOGICA

DA VIOLÊNCIA E DA PROVIDËNCIES CORRELATES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS,NO USO SUAS

* CONSIDERANDO PREFG DE MORTALIDADE DO

QUE O

ESTADO DE SAO PAULO SE APROXIMA DAQUELES DOS

ALISES DESENVOLVIDOS QUANDO APRESENTA UM

DECRÉSCIMO DAS DOENÇAS INFECCIONES MAS SE AFASTA

DO MESMO EM FUNÇÃO DO CRESCIMENTO ASSUSTADOR

DOS ÓBITOS, EXTERMAS ACIDENTESPOR CAUSAS - OS E AS

VIOLADAS -, QUE SE CONSTITUEM JA EM GRAVE

PROBLEMA DE SAÚDE PÚBLICA;

CONSIDERANDO QUE NA FAIXA QUE VAI DE 5 A 39

ANOS, O CONJUNTO DAS CAUSAS VIOLENTAS JA SE CONSTITUI

NA PRIMEIRA CAUSA DE MORTE;

CONSIDERENDO QUE EM 1995, 14,5% DOS ÓBITOS

OSERVIDOR EM RESIDENTES NO MUNICIPIO DE SAO PAULO

FORAM DEVIDOS AS CAUSAS EXTERNES, FAZENDO COM QUE

ELAS OCUPASSEM O SEGUNDO LUGAR DENTRA O TOTAL DAS

CAUSAS DE MORTE, E,

CONSIDERANDO QUE ESTE PROBLEMA E DE NATUREZA

CONCORRENDO INÚMEROS FATORES PARA AMULTICAULE

SUA GÉNESE, FAZENDO COM QUE A SUA ABORDAGEM E AS

POSSÍVEIS PROPOSTAS DE INTERVENÇÃO ENCONTREM-SE

DISPERSAS EM DIFERETES CAMPOS DE TREBALHO E ÁREAS

DE ATOCHO - SAÚDE, SEGURANÇA, JUSTIÇA, ENTRE OUTROS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 FICA INSTITUÍDO, JUNTO A SECRETARIA DA

-

SAÚDE, GRUPO DE TRABALHO PARA IMPLANTAÇÃO DE

SISTEMA DE VIGILÅNCIA EPIDEMILOGICA DA VIOLENCIA

ARTIGO 22O GRUPO DE TRABALHO, A QUE SE REFERE

O ARTIGO ANTERIOR, SERÁ CONSTITUÍDO PALOS SEGUINTES

REPRESENTANTES:

SECRETARIA DA SAÚDE, SERÁ1 - 1 (UM) DA QUE O

COORDENADOR;

IL - 1 (UM) DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA;

IFF 1 (UM) DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA
-

DA CIDADANIA

* 1.*O0 SECRETÁRIO DA SAÚDE PODERÁ CONVIDAR

REPRESENTANTES DE UNIVERSIDADES, DE INSTITUIÇÕES

MUNICIPAIS E DA COMUNIDADE, PARA INTEGRAR O GRUPO

DE TRABALHO

* 2.* - OS REPRESENTANTE'S, DE QUE TRATA ESTE

ARTIGO, INDICADOS PELOS RESPECTIVOS TITULARES, SERÃO

DESIGNADO POR ATQ DO SECRETÁRIO DA SAUDE

ARTIGO 32 AO GRUPO DE TRABALHO DE QUE TRATA O

-

ARTIGO 1.-0 CABERÁ PROPOR UM CONJUNTO DE AÇÓES

VISANDO A ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS

OBJETIVANDO DIMINUIÇÃO DOS ÍNDICES DE MORTALIDADEA POR

VIOLËNCIA E MEDIDAS DE INTERVENÇÃO VISANDO A

DIMINUIÇÃO DA LETALIDADE E DAS INCAPACIDADES

DECORRENTES, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE

COLETA DE INFOR•MAÇÕES PLANEJAMENTO DASO
PARA

ACOES

ARRIGO 4.' CABERÁ A SECRETARIA DA SAÚDE DAR O

-

SUPORTE ADMINISTRATIVO NECESSÁRIO AO GRUPO DE

TRABALHO CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOSPARA A SEUS

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

-

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE SETEMBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

AITER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASS CIVIL

ANTONIO ANGARITA .

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 22 DE SETEMBRO DE 1997

TAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA FUNDAÇÃO PERDE

PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CON VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS

CORRENTES

RETIRASECAO DO K.O. DE 23-9-9*7

NA TABELA 2, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

TABELA 2 SUPLEMENTACAO VALORES EM REAIS

ORGAOUOTASMENSSOTACOOENTINOENFI FR GD VALOR

17000 SEC.DAJUSDCA

E DA DFESA DA CIDADANIA

17016 FUND. DE PROT. E EFEM

MCONSUMIDOR.PROCON

TOTAL 1 4 2.2SI.E63A'J

SE7EMBR0 1.298.%7AIO

21CW ADMNIISRACAOGERAIDOESIACO

TOTAL 1 7

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,85 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,72

JUNTA COMERCIAL TELEFONE 825-6101 RUA BARRA FUNDA, 836RAMPA
. -

REPÚBLICA ETELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

. SAO BENTO ETELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METTÕ LOJA 17

--

RUAIS INTERIOR
-

*

ARAÇATUBA (0181 6230310RUA ANTONIO JOÃO, 130

; BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44

CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (0191 233.2859 R. SALTO GRANDE, 144 -JD. TREVO
* - -

MARÌLIA (014) 422-3784 AV. RIO BENCO 803
* -

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2.109
* -

RIBEIRÃO PRETO (0161 610-2045 AV. 9 DE JULHO, 3788
* -

SANTOS (013) 234-2071 AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A4* ANDARSALA 411
* -

* -
SAO JOSÉ DO RIO PRETO 1017) 234-3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973

EXECUTIVO

SEÇÃO

1

JORNALISTA RESPONSÁVEL DILSON MEZZETTI COSTA
-

GERENTE DE REDAÇÃO WANDERLEI MIDEI
-

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 SAO PAULO
-

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

DECRETO N* 42.260,

DE 24 DE'SETEMBRO DE 1997

NO ANO O

TRIÇÃO A CIRCULAÇÃO DE VEICEL AUTOMOTORES

NA
REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SAO

PAULO DE QUE TRATA O DECRETO NY 41.858, DE 12

DE JUNHO DE 1997

RETIFICADO DO K.O. DE 26-9-97

NO REFERENDO,

LE:ONDE SE

MOHAMED KHEDER ZEYN

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PALO EXPEDIENTE

DA SECRETAIA DA CIËNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECNOMICO

LEIA-SE:

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGIA

GABINETE DO SECRETRIO

RETIO DOBA *9,977

NO DESPACHO DO SECRETÁRIO,DE DE 24-9-97, REFERENTE

AO PROCESSO SAP-349,97-GS EM QUE O SINDICATO DOS

FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA PRISIONAL DO ESTEIO DE SAO

PAULO SOLICITE AFASTAMENTO DE SERVIDOR COM BASE NA

LC 343-84, ONDE LE: DO 101-97 DA AJG

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO SECETARIO DE 259-97

NO PROCESSO SF-42.677-42 SOBRE RENÚNCIA DE

PROVENTO: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS

AUTOS E NOS TERMOS DO PARECER 1021-97, DA AJG

DEFRO O PEDIDO DE RENÚNCIA AOS PROVENTOS DE

SENTADO FORMULADO POR ARMANDO FONZARI PERA, RG

343.190, PARA POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DO EXERCÍCIO

DE SUAS FUNNER DE COORDENADOR NA COMPANHIA DE

DESPASCHO DO SECRETARIO-CHEFE DE 29,9-9*/*

PROCESSO GG 506-97. HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO

REFERENTE AO CONVITE CMI 20-97, CONFORME SEGUE

ABAIXO:

A) O ITEM 1, A EMPRESA WE TELECOMUNICAÇÕES

LTDA. NO VA!OR DE R* 4.135,00.

DESPACHO DO ORDENADOR DE PAGAMENTO,

DE 25-9-97

ACOLHENDO JUSTIFICATIVA DAS AUTORIDADESA

COMPETENTES RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE DE DESPESA

MENCIONADA QUE DEMONSTROU A SATISFAÇÃO DO REQU S TO

DE RELEVANTE RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO DE QUE TRATA A

FNAL DO ART 5,* DO ESTATUTO DAS LICITACOES LF
PARTE

8,6OE93, NA REDAÇÃO CONSOLIDADA DETERMINADA PELA LF

8.883-94, PARA JUSTIFICAR O PAGAMENTO

INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM CRONOLÕGICA DA RESPECTIVA

EXIGIBLIDADE DE CADA UMA DAS DESPESAS, JA EFETUADAS

APÓS REGULAR CONTRATAÇÃO« A SEGUIR INDICADAS

A) PAGAMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO BOM

ANDAMENTO DO SERVIÇO PUBFICO SECRETARIA DENA

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

-
U.G.O 280013 UNIDADE GESTORA ORCAMENTARIA

U.G.F 28001* - UNIDADE GESTORE FINANCEIRAE

U.G.E 280106 UNIDADE GESTORA EXECUTORA

PD VALOR

97PD00364 R* 75.318,80

JULGAMENTO DE UCITEC

TOMADA DE PREÇOC CMIL-2-97 - PROCESSO GG

48997. ABERTOS OS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO, TODAS AS

LICITANTES HABILITADAS; RENÚNCIA EM INTERPOR RECURSO

CONTRA HEBILITACAO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

CLASSIFICAR A PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

XEROX DO BRASIL LTDA;

OSSCIASSIFFCAR OS IRENS 1 E 2 DA EMPRESA TRICOM

TRIUNFO COMPONENTES S/A, TERMOS DO INC. 1 DONOS

48 DA LF 8.666-93;ART.

DESCLASSIFICAR ITENS 1 2 DA PRINTOS E EMPRESA

IMPORTADORA EXPORTADORA DE MÁQUINAS LTDA,
E NOS

TERMOS DO INC. I DO ART. 48 DA LF 8.66*93.

RETIFCAÇÃO DO D.0. DE 25-9-97

NO DESPACHO DO SECRETÁRIO-CHEFE, DE 24-9,97,

HOMOLOGANDO A ADJUDICAÇÃO REFERENTE AO CONVITE

CMG-21-97, CONFORME SEGUE ABAIXO:

ONDE SE LE: CL OS ]TENNS 4, 5, 7, 8, 10, 13, 14, 15, 16,

17, 18, 20, 21, 23, 29, 32, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 47,

48, 50, 52, 56, 58, 63 SORRIO 65, 66, 67, 68, 69, 71,

SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

DIRETORES

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

IMPRENSA OARCIAL DO ESTADO S.D. IMESP

C.G.S. 48.066.047/0001I84

INSCR ESTADUAL 109.675.410.118
-

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 - CEP 03103-902 - SP

(PABX) 291-3344 FAX (011) 692-3503

-

HTTPWWWJMESP.COM.BR

E-MAIL IMESPIMESP.COM.BR


